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· ., oEcRtro N~~s:448 oE 1s oE oEzE~~Ro oE_2o14: . · , · '· 
. ~ CONCÉDE :, COMPLEMENTAÇÃÓ, _DE PROVENT~S: . P,.E :, 
· ,-APOSENTADORIA A MARIA ELENI DE UMA SIMÓES. . , . · ; _ . 

: ) ~ • .. • • : : • ,.~ -t .• -. ~ '", • 

'· ' . - .. . .. ;. ...... ./ .. · ' 

. /' ~ .· ' - . .'·: - .-·.: . EVERTON'OCTAVIANI, p~~feíto dÓ·M~nicípi~'de Agudos/SP,· no u~o das ·atribuiÇõ~s : ' 
• I ~· 0...' " ' • , ',. . 1. , o ! t ; · '. \.. ' "., • ~1 ' ' \ -" " ' • .' ~ 
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legais,econsiderando:;- --·- · -_·. -· · -' •. ·~--. -·,: . · -·' · · .(_- _ · ··_ · 
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_ ·' 1 • - -, • , • Qüe através de requerimento protocolado'junto a Prefeitura· Municipal de Agudos/SP, ·. ·. 
sob n° '3736/2014, dátado de os de oézembro de2014, él' funcionária MARIA ELENI DE UMA SIMOES 'solicitou 

. ·:.complementaÇão de'pro~entos; · · -~ :_- .·· -_. · -· · .. '· · - \-
1, .. ' • ,· • ,·, • • ' ' I 
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' \ Instituto· Nacicmal de SeguroS" S~ciais ..;... INSS concedeu-lhe· aposentaria _ 

.·, ...._ . . .. --- ... ~- ·.. . r • '\ ., . : ."' 

• ' ~--~--· • .. • I : .. '/·'. >.._ ,•'• /· '~· j / j,•, ,,-'_ ~. '-

' -_ . ~ -· . · -·' - · - "Que à referidà funcionária se enquadra~· ~Ó Àrtigo 2°;_ § 1° da Lei n~ 2.208/1990 - -~ 
- 'âtte~áda pela Lei.i1° 3.2i5f20~1. _é:om direito a Ú)O% (c-em por-cento) ~e complementaçã~,, ·- .- · ·• · -'_~ ·-:: .. 
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-,· DECRETA:.:·· ,. ~--
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• ·~ ' . . • . : • • • \ " •. - . I ' • ' - . ~. ·. ~ '. - • : ' ' ' . ' . . • ' 

: -.. · , . . ' . · Art 1° · · Fica decretada a ·aposentadoria da funcionária MARIA .ELENI- DE UMA SIMOES qüe 
. : ·-.exercia carg~ efetivo junto a_ P.refeitura: tY1unicipal de Agudos. ·_. - . . -~- I '. • ' • • : ~-~- . . 

I'.; 

, . · Art .• 2o . Fica conc~didcr uma Co~plementação d~, Proventos de. Àpose~t~dori~ de-100% {cem 
por'cento), a cargo do Mu'nicfpio,·com, b_ase no Art. 2°, § 1°, da L~i Muniéípal n° 2.208 de 24 de Agost~ de 

. L990, á Iterada pela Lei n° 3.215/2001. . . . -.~' . . . . 
. . . - . ~ "j' • . I. '~ '' : ! 

•. ' '. -
- .I \ • • ' • 

• , I Art. 3°. Para as atua!izaÇões, suspensões e re~mbolso da complementa,ção'de_ proventos, serão . 
· observadas as disposições da U~i n° 2.208/1990- alterada pela Lei n° 3.215/2001. . · ': . . .'. . . ~ 

'-~ j . . . . . 

• r_ , • "-·' -·Art. 4° ·As de;p~sas decorrentes __ deste Decreto• correrão por- conta·s.das dotações próprias do 
orçamento vige_pte. -- .' _ · · · · 

' . . ·, ·;.. . 

'Art. 5° -· Este D'ecreto 
· . ' de os de Dezembro de 2014. 

-dãta de ·sua afixaÇão .e s~us-'efeitos retr~ativos a dat~ .: . ', 
' . . .·, ·. . )" 
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